
PROJETO DE LEI Nº 4.646, DE 19 DE MARÇO DE 2025
Autoriza a concessão de subvenção social à Associação Uma Aldeia Inteira, à Associação Cultural Irmandade Reino do Rosário Guarda de Moçambique de Timóteo, e à Associação Cultural do Congado de Timóteo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Timóteo/MG APROVA a presente Lei:
Art. 1º. Autoriza a concessão de subvenção social à Associação Uma Aldeia Inteira, inscrita no CNPJ sob o nº 50.961.155/0001-62, no valor indicado de R$30.000,00 (trinta mil reais), à Associação Cultural Irmandade Reino do Rosário Guarda de Moçambique de Timóteo, inscrita no CNPJ sob o nº 15.051.512/0001-54, no valor indicado de R$30.000,00 (trinta mil reais), e à Associação Cultural do Congado de Timóteo, inscrita no CNPJ sob o nº 21.085.154/0001-01, no valor indicado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Parágrafo único. A verba deve ser utilizada em conformidade com a Resolução SEGOV Nº 14, de 3 de abril de 2024.
Art. 2º. O custeio dos repasses de que trata esta Lei, possui como fonte os recursos provenientes de transferência especial recebida de emenda parlamentar vinculada por Deputada Estadual no exercício de 2024.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Timóteo, 19 de março de 2025

Vitor Vicente do Prado

Prefeito Municipal

MENSAGEM 014, DE 19 DE MARÇO DE 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo/MG,
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza a concessão de subvenção social à Associação Uma Aldeia Inteira, à Associação Cultural do Congado de Timóteo, e à Associação Cultural Irmandade Reino do Rosário Guarda de Moçambique de Timóteo, e dá outras providências”.
A princípio, frise-se que partir do art. 3º, IV, da Lei nº 13.019/2014, quando afirma que esta Lei não se aplica aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal, é uma hipótese clara de possibilidade de seguir com o intento do município sem a realização de chamamento pública para tanto.

Já o art. 31, II, do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, estabelece que a “parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000”, é inexigível o chamamento público.

Some-se ainda o fato de a subvenção ser absolutamente legal, com assento expresso na legislação, vide art. 12, §3º, I, da Lei nº 4.320/64 c/c art. 26 da LC nº 101/00.

Para não questionar o óbvio, especificamente para caso semelhante, o Egrégio TCE/MG, definiu:

“Ementa: CONSULTA. CÂMARA MUNICIPAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO A ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. EXECUÇÃO DE CONVÊNIO PELO MUNICÍPIO. OBJETO PERTINENTE AO DA CONSULTA FORMULADA. COMPROVAÇÃO DE ATOS CONCRETOS. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 13.204/15. NÃO CONHECIMENTO DA CONSULTA. DETERMINAÇÕES. Considerando as fundamentais e significativas modificações introduzidas pela Lei 13.204, de  14 de dezembro de 2015, as divergências verificadas na interpretação da norma em questão pelos membros desta Corte e, sobretudo, o fato de que a sujeição dos Municípios às novas  regras se dará obrigatoriamente a partir de 1º de janeiro de 2017, bem como a comprovação  de atos concretos pelo Município referente à execução de convênio com objeto pertinente ao  da consulta formulada, não se conhece da consulta”. 

(Número do processo: nº 951417, Natureza, CONSULTA, Relator:CONS. WANDERLEY ÁVILA).

O e. TCE/MG possui entendimento sumulado a respeito, vejamos a Súmula nº 19 (Modificada no D.O.C. de 07/04/14 – pág. 04):

“O procedimento do qual resulte celebração de convênio referente à concessão de subvenção deve estar instruído, para fins de controle externo, com documentação apta a comprovar o atendimento às normas da Lei Complementar n.º 101/00, da Lei n.º 4.320/64 e das Instruções Normativas deste Tribunal e também com a prova de efetivo funcionamento da entidade beneficiada”.

Já a Súmula nº 43 (Modificada no D.O.C. 05/05/11 – pág. 09 - Mantida no D.O.C. de 07/04/14 – pág. 04), estabelece:

“A concessão pelo Município de subvenção social - fundamentalmente para assistência social, médica e educacional - só se legitima quando houver disponibilidade de recursos orçamentários próprios ou decorrentes de crédito adicional e for determinada em lei específica”.

Sob essa ótica, o Município de Timóteo/MG, recebeu através de transferência especial emenda parlamentar destinada a esta municipalidade pela Deputada Estadual Andreia de Jesus, Emendas estas regulamentadas pela Resolução SEGOV Nº 14, de 3 de abril de 2024, por meio do Ofício EM 23, de março de 2024, sob o qual ressaltou:

“Anualmente, nosso mandato publica o Edital "Emenda com Andréia" voltado para seleção de projetos que possam receber recursos públicos provenientes de nossas emendas parlamentares.

Neste último edital 001/2024, foram recebidos 623 projetos de 142 cidades mineiras. Após análise da comissão de seleção, foram aprovados 72 projetos, que serão contemplados com recursos a serem repassados diretamente aos municípios na modalidade de "transferências especiais"

Os critérios de avaliação dos projetos foram estabelecidos objetivamente, valorizando principalmente as áreas prioritárias de atendimento do mandato. Potencial multiplicador, eficácia e atendimento aos direitos dos setores sociais que tradicionalmente não acessam o orçamento do estado foram destacados”.

Nessa toada, entre os projetos contemplados pelos critérios de seleção da nobre deputada, fora destinado o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a “Associação UAI - Uma Aldeia Inteira”, inscrita no CNPJ sob o nº 50.961.155/0001-62, para subsídio da criação da “Rede de Professores pela Igualdade Racial - PROPIR", em Timóteo.

No mesmo sentido, destinou-se R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a “Associação Cultural Irmandade Reino do Rosário Guarda de Moçambique de Timóteo”, inscrito no CNPJ sob o nº 15.051.512/0001-54, para subsídio do projeto “Festejos de Congado”.

Ainda, destinou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a “Associação Cultural do Congado de Timóteo”, inscrita no CNPJ sob o nº 21.085.154/0001-01, em função do Projeto “128 anos de Tradição, Resistência e Memória”.

Neste viés, não cabe outra alternativa ao Município, senão destinar a verba conforme vinculação de sua destinação.

Cumpre salientar que a “Associação Uma Aldeia Inteira - UAI”, constituída em 08 de março de 2023, tem por objetivo central estruturar recursos físicos e humanos para oferecimento de educação integrada, pautada pela ética do cuidado, voltada para a primeira infância, infância e adolescência. Além disso, busca a formação de profissionais para atuarem de maneira integrada e integradora, por meio de um conjunto variado de atividades educativas, formativas, de capacitação, extensão, ensino e pesquisa, ações ligadas à arte, à cultura, ao fortalecimento da educação para as relações étnico-raciais e à valorização das relações com a natureza.

Por sua vez, a “Associação Cultural Irmandade Reino do Rosário Guarda de Moçambique de Timóteo”, tem como objetivo desenvolver a cultura popular de tradições congadeiras e folia dos reis, movimentos de capoeira e produções teatrais, produção de espetáculos, artes cênicas e danças, fabricação de instrumentos musicais de percussão, peças e acessórios, figurino, produção musical e ensino de música. 

Para manter vivas as tradições e costumes do Congado em Timóteo, o “Instituto Cultural Reino do Rosário” gravou conteúdos audiovisuais com cânticos e batidas que marcam as passagens da Guarda de Moçambique pelas ruas de importantes cidades do cenário nacional. 

Por fim, a “Associação Cultural do Congado de Timóteo”, teve início em 1895, fundada pelo posseiro Manoel Berto de Lima. A entidade à época, possuía como mestre o Sr. Manoel Vitório, cujos descendentes mantiveram o legado cultural. Atualmente, a entidade possui como capitães da guarda a Sra. Maria Pereira dos Santos, filha de Manoel Vitório e membro do congado há 67 anos, e o Sr. Geraldo dos Santos Augusto, membro há 52 anos.

Conhece-se de sua história, que o Sr. Manoel Vitório, primeiro mestre-regente da entidade, recebeu em homenagem a designação de uma praça com seu nome no bairro Bela Vista, onde residia. Neste bairro nasceram seus filhos, netos e bisnetos – muitos dos quais ainda residem no local – que consolidaram as bases para o fortalecimento da entidade, que mantém viva as crenças folclóricas e religiosas congadeiras de matriz afro-brasileira. Trata-se de uma história de resistência, fé e de devoção a vários santos, dentre eles Nossa Senhora do Rosário, cujos festejos desde sua criação há mais de um século, e mantém as tradições desde a emancipação oficial da cidade de Timóteo no ano de 1964.

Por este modo de ver as coisas, absolutamente necessário que o presente projeto de lei passe pelo crivo de nossos dignos representantes do povo timotense, na medida em que as instituições mencionadas atendem aos requisitos do interesse público envolvido na destinação da verba pública.

Do cotejo dos arestos e por tudo mais, requeremos a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, desde já solicitado, por estar em conformidade com a Constituição Federal, bem como de acordo com o interesse público exigido.

Timóteo/MG, 19 de março de 2025. 

Vitor Vicente do Prado

Prefeito Municipal
